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SEMA. PORTARIA SEMA Nº 
063 de 8/10/2003

Autoriza a criação das 
espécies exóticas de 
tilápias e do catfish na 
Bacia do Uruguai.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP) Nº 
2003.71.04.018848-0/RS (MPF –

P. Fundo) 

- suspensão dos efeitos das
portarias IBAMA nº145-N, de
29.10.1998 e SEMA/RS nº63 de
08.10.2003,

- proibição definitiva da
introdução, reintrodução e
criação das espécies exóticas
"tilápia" e "bagre do canal" na
Bacia do Rio Uruguai.

IBAMA Portaria n°4 
(16/01/2006) 

Suspende as espécies tilápia e 
bagre do canal da lista de espécies 
determinadas na Bacia do rio 
Uruguai, em decorrência da ACP 
Processo nº 02003.71.04.018848-0, 
perdurando seu efeito até o 
julgamento final do mérito da ACP

PORTARIA SEMA Nº 024/2006, 
DE 08 DE MAIO DE 2006

Revoga a Portaria nº 
063/2003, de 8 de outubro 
de 2003, que autoriza a 
criação das espécies exóticas 
de tilápia e do catfish, na 
Bacia do Uruguai. (em razão 
da ACP CONTRA A PORTARIA 
063/2003 

Arquivamento do 
processo da ACP 

Trânsito em julgado e 
sem alteração da 
sentença

PORTARIA SEMA n° 79 de 31 
de outubro de 2013

Coloca a tilápia na Lista de 
Espécies Exóticas Invasoras 
do Estado do Rio Grande do 
Sul, fato que, em caso de 
incidente, recai em crime 
ambiental, dificultando 
imensamente o uso da 
espécie.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMA Nº 04

Possibilita o cultivo da 
tilápia em viveiros de terra 
sob estrito controle 
ambiental

LEI COMPLEMENTAR Nº 14.476, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2014

Dispõe sobre o Conselho 
Gaúcho de Aquicultura e 
Pesca Sustentáveis –
porém a Aquicultura 
não tem 
representatividade no 
CONGAPES

A quem interessa 18 anos de atraso no desenvolvimento dessa importante cadeia?
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IBAMA Processo n°
D2023.100540/2017-1

Concluiu pela possibilidade 
de acolhimento da pretensão 
do Estado do Rio Grande do 
Sul de liberar a criação da 
"tilápia-do-nilo" em tanques 
escavados na Bacia 
Hidrográfica do Rio Uruguai

Desarquivamento do 
processo ACP Nº 

2003.71.04.018848-0/RS  

Juntado o ofício no 
422/201B/SUPER-RS-
IBAMA(fs. 936/945.

FORMAÇÃO DA REDE 
GAUCHA DE 

AQUICULTURA

Primeiro espaço de 
debate avançado do 
setor no RS

LEI n° 15.647 –
01/06/2021 

Institui a Política 
Estadual de 
Desenvolvimento 
Sustentável da 
Aquicultura no Estado 
do Rio Grande do Sul

COMISSÃO ESPECIAL 
PARLAMENTAR PARA FOMENTO 

DA AQUICULTURA

Em 05/08/21 por 12 
deputados estaduais 
com agenda de visitas 
técnicas e audiências 
publicas

TILÁPIA-RS

Associação de pessoas e 
empresas ligadas à 
cadeia de valor da 
tilapicultura gaúcha a 
partir da necessidade de 
organizar este setor

REGULAMENTAÇÃO DO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

DA AQUICULTURA

????????????????????????

(Necessário para 
regularizar a atividade)

Dívida do Estado do RS 
com o MPF e o IBAMA

???????????????

(Necessário responder às 
demandas do IBAMA para 
resolver de vez a 
insegurança da 
tilapicultura na Bacia do 
Uruguai)

A quem interessa 18 anos de atraso no desenvolvimento dessa importante cadeia?
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PASSOS PARA RETIRAR DE VEZ A TILÁPIA DA INSEGURANÇA JURÍDICA

 1. Retirar o inciso 6 do artigo 8 do regulamento de licenciamento ambiental a ser votado no CONSEMA, APROVAR e 
PUBLICAR o mais rapidamente possível

 2. REVOGAR a Portaria 79 da SEMA de 31/10/2013 que coloca a tilápia como espécie exótica invasora. Argumento: é 
o único estado que tem essa lista. Em âmbito federal, a lista de espécies exóticas invasoras feita pelo ICMBio para as 
Áreas de Conservação Ambiental da UNIÃO. 

 3. Corrigir a tabela da Resolução n°372 do CONSEMA ampliando de 5 a 10 vezes as áreas de produção das 
pisciculturas gaúchas

 4. Atender a demanda do IBAMA (ofício de 2019) de formar a Rede de Monitoramento da produção de tilápias

 5. Atender a demanda do IBAMA (ofício de 2019) de formar uma força tarefa para regularizar a atividade

Soluções propostas pela Rede Gaúcha de Aquicultura e TILÁPIA-RS
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